
ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

CNR.1: 13.880.711/0001-40 
Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cessiaa CEP: 47.15000. 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N ° 175/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N°01312023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°086/2023. 

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, pessoa jurídica de direito 
pe,biien, com sede à na Travessa Professora Helena, sn, Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bailia, CEP: 
47.150-000, inscrita no CNPJ N." 13.880.711/0001-40, neste ato representado por seu Prefeito, St. José 
Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, portador CRO 2652 - BA e do CPF n°. 207.067.153-49 residente 
e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa REDECOM 
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA inscrita no CNN sob n° 19.476.243/0001-29, estabelecias na Rua 
Conselheiro Junqueira, n° 877, Caiu, na cidade de Alagoinhas - BA, neste ato representada por Renisson 
Campos Aires, técnico em informática, Brasileiro, Solteiro, portador da RG 1345255314 SSP-BA, inscrito(a) 
no (' PF sob n.°028.319.345-08, residente e domiciliado na cidade de Alagoinhas - BA, conforme procuração. 
doravante denominada CONTRATADA, para cumprimento do objeto abaixo descrito: 

Cl AUSITIA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 1 Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão Presencial, Contrafação de empresa 
especializada para fornecimento de materiais de informática, de forma a antedents desmandas do Município de 
Santa Rita de Cássia/BA, originária do processo licitatorio na modalidade Pregão Presencial N° 013/2023 e 
Pititesso Administrativo SI" 086/2023, conforme abaixo: 

Cl .AUSULA SEGUNDA - DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 

2. 1 O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 
e:s n' 8.666, de 21 de junho de 1993,n° 8.883, de 8 de junho de 1994 e n° 9.648, de 27 de maio de 1998 e 

demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal; 
11) Lei if 10.520. de 17 de julho de 2002; 
1111 Decreto n°3.555, de 8 de agosto de 2000; 
lvi Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de 

Cl JAU SULA TERCEIRA - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

3 1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da licitação promovida pelo Pregão 
Pi escno:AI ri° 013/2023, em que à CONTRATADA foi adjudicado o objeto da licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter 
pleno conhecimento: 

1) Edital do Pregão Presencial n°013/2023; 
) Termo de Referência; 

111) Proposta de preços e documentos apresentados pela CONTRATADA na licitação. 

M_SULA QUINTA - DO PREÇO 

5. O valor total para o presente ajuste é de Ri RS 97.743,00 (noventa e sete mil setecentos e quarenta e 
três reais), de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no 
Pregão Presencial n° 013/2023, entendido este como preço justo e suficiente para a execução do presente 
olhem. conforme quantitativo e descritivo abaixo: 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travessa Protessora Nektna, n centro de Santa Ftita de Cássia-13a CEP: 47.15000. 

LOTE 02 
DESCRIÇÃO UNID. QTD. MARCA V. ENIT V. TOTAL 

ripressora laser Monocromática 
iiraeteristicas do Produto: Cor: Preto,Tipo de 
opressão: Laser,Cor Impressão: 
ionocrornátien, Funções: Impressão, Wi-Fi: 
im. Alimentação: 110V4 Peso:6,19 k, 
lipressora: Capacidade de Salda do Papel: 50 
ilhas, Tecnologia de Impressão: Laser, 
letrofotográfico, Velocidade Maxima em Preto 
lom): 21 ppm, Resolução (máxima) ern dpi: 
Lie 2400 x 600 dpi, Duplex: Manual, 
apacidade da Bandeja de Papel: 150 folhas, 
rriulação: (MI, Tempo de Impressão da 
rameira Página: Menos de 10 segundos, 
'Ternária Padrão. 1 MB Tipo de papel: Papel 
orrnal, fino e reciclado, Peso de papel: 65 a 
05 win2, Tamanho de papel: A4, AS, Carta, 
)ficio, Sistemas Operacionais 
:ompativeis:Windows 8, Mace 

und 15 BRO ER R 2.099,00 .485,00 ; 

I 
i 
I 

opressora Laser Colorida Especificações 

und 2 BROTHER RS 5121,00 

, 

R$ 10.242,00 

-opressora, LarguraiCompiimento Max. do 
apel (Bandeja de Papel): Até 216 mm x 356 
im (oficio), Capacidade de Entrada de Papel 
adrão (folhas): Bandeja de papel para até 250 
ilhas e entrada de alimentação manual para 
ma folha. Tecnologia de Impressão: LED 
olorido digital, Velocidade Máx. de Impressão 
ipm): até 19 ppm, Resolução (máxima) em 
pi: Até 600 x 2400 doi, lotei-faces Padrão: 
irireless S02.1 I bigin, USB 2.0 de alta 
elocidade, Emulação: PCL5c, PCL5e, PCL6 
ici xi Class3.0), Ciclo de Trabalho Mensal 
lx.: Até 30.00() páginas, Tempo de Iniiiii-ssão 
a Primeira Página: Preto: < 15,5 segundos / 
'olorido: <- 15,5 segundos, Memória Padrão: 
56 inbOutros, Visor lcd: Mono de I linha 
'etroilutninado), Processador: 800 M142, Tipos 
e Papel: Comum, reciclado, bond, envelopes, 
icitietas e papel fotográfico. Voltagem: 
10Compatibilidade com Dispositivos Móveis, 
trPrint, Google Cloud Print, Brotha-
frint&Scan (app de download gratuito), 
lopria e Wi-Fi DirectSistemas Operacionais 
ompativeis, 13R213CL Unidade de cilindro 
:8.000 págs. ), BU223CL Unidade de correia 

-J 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

CNPJ: 13.880.71110001-40 
Travessa ardente* ~Ma, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

i 

i colorido 

1, 

3 

• 

• 135.9 

4 

0.000 págs. A4/carta), WT223CL Caixa para 
resíduos de toner (50.000 págs. )ftens Inclusos, 
Cartucho de toner inicial dano (1.000 páginas), 
Cartucho de toner inicial amarelo (1.000 

páginas), Cartucho de temer inicial magenta 
( ! .000 páginas) Conjunto da unidade de 
cilindro DR223CL ( I 8.000 páginas). 
Multifuncional Laser, Mono - Impressão: 
Principais Caracteristicas: Display Touchscreen 

de 3,7", Interface USB, 
Compartilhamento através da rede Ethernet 

Higabit integrada, Impressão e digitalizaçã'o 
através dos dispositivos móveis, Impressão, 

i copia e digitalização duplex automático em 
uma única passagem. Funções de impressão 
segura, Velocidade da impressão 40 ppm, 512 
MB de memória, Processador 800 MHz, ADF 
para 70 folhas, Bandeja de papel para 250 
folhas, Ciclo mensal máximo de impressão até 
50.000 páginas COM DOIS CONJUNTO DE 
CILINDRO E TONER RESERVA 

utid 6 IBROTHER R$ 4.290,00 25.740,00 

, Impresora Colorida Multifuncional Tanque de 
r i na Coneetividade e Compatibilidade: 
Compatibilidade com dispositivos móveis, 
Interface padrão: Wireless 802.11 b/gAi, Hi-
Speed USI3 2.0, Cópia: Monocromática e 
Colorida, Físico: Dimensões da unidade: 43,5 x 

x 15,9 cm, Tratamento de documentos: 
1Capacidade máxima de papel: 150. Tratamento 
1 de papel: Tipo de mídia: Comum, Papel 
fotográfico:, Papel Inkjet, Papel reciclado, 
Capacidade de bandeja multiuso: I, Capacidade 
de saida de papel: 50, Tamanho de papel - 
Bandeja multiuso: Carta, Oficio, Executivo, 

t A4, AS, A6, Cartão dc índice (13 x 20 cm), 
1 Envelope (Com-I O), Envelope (CS), Envelope 
1 
1
j (DL), Envelope (Monarch), Foto (9 x 13 em), 
I Foto (10 x 15 cm), Foto (13 x 18 cm), 
Capacidade de entrada de papel padrão: 150, 
IMergia. Voltagem CA: 127V, 50/60Hz, 

t Impressão: Velocidade de impressão em preto 
( A4) (max. ppm): 28, Velocidade máxima de 

l impressão em preto baseada em 150: 16, 
'velocidade de impressão em cores (A4) (rnáx. 

; ; ppm): 11, Velocidade máxima de impressão em 
Icores baseada em ISO: 9, Velocidade de 

und 4 EPSON R$ 3.324,00 RI 13.296,00 

d 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

CNPJ: 13.880.7111000140 
Travessa Professo n • Helene, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

i Tipo 
I 
I 

5 

6 

impressão em cores (Carta) (máx. ppm): 11, 
de consumivel: Jato de Tinta com Tanque, 

Velocidade da CPU (processador): 576, 
Resolução de impressão: 6000 x 1200 dpi, 

Tecnologia de impressão: Jato de tinta, 
! Compatibilidade com o driver de impressora: 

Windows, Mac OS, Sean: Resolução de 
digitalização interpolada: 19200 x 19200 dpi, 
Recurso "I)igitalizar para": E-mail, Imagem, 
OCR, 

1 Seaner de mesa, especificações:- Tipo: Sumer 
1 de secretária com alimentação automática-
Unidade do sensor de digitalização: Sensor 
CMOS CIS de 1 linha- Resolução óptica: 600 
dpi- Fonte de luz: LED ROR- Lado de 
digitalização: FrenteNerso/Duplex- Interface: 

i USH 2.0 dc alta velocidade- Requisitos dc 
Energia: CA 100-240 V (50/60 Hz)- Preto e 
Branco: 30 ppm/60 ipm- Cores: 30 ppm/60 

Resolução de Saída: 150 x 150 dpi, 200 x 
200 dpi. 240 x 240 dpi, 300 x 300 dpi, 400 x , 
400 dpi, 600 x 600 dpi- Modo de saída, Preto e 
branco/difusão de erros/melhoramento de texto 
avançado, melhoramento de texto avançado II, 
escala de cinzentos de 8 bits (256 níveis), cor 
de 24 bits- Digitalização de passaportes: Até 4 
min de espessura (através da folha de 
transporte)- Separação de papel: Método de 

1 inversão do rolo separador- Capacidade do i 
i alimentador: 60 folhas (80 g/m2) 

tmd 4 BROTH R RS 3250,00 

i 

RS 13.000,00 

1 
I 

1- RAGMENTADORA DF. PAPEL: Fragmenta 
: Até 10 Folhas Padrão 75g. Voltagem: 220v. 
Corte Em Tiras De 6mm. Sensor Automático 

i De Presença De Papel. Proteção Contra 

iI Superaquecimento. Acompanha cesto 

um! 4 AURORA RS 995,00 R5 3.980,00 

TOTAL LOTE lis 97.743,00 

5.2 No preço acima proposto estão inclusas todas as climukcas diretas e indiretas para execução do objeto, 
inclusive tributos dou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão de 
lucro, frete, seguro, combustível, EPPs, transporte dos equipamentos, instalação, montagem e desmontagem, 
bem como as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-
se, portanto, na única remuneração devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
5 3 Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser REVISADOS observadas as disposições 
comidas na alínea - d" do inciso lido art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASS A 

CNPJ: 13.88031110001-40 
Travessa Pf0~013 Wien" sdn centro de Santa Rita de Cássia-8a CEP: 47.15000. 

O.; As despesas decorrentes do presente contrato conecto° à conta dos recursos financeiros alocados na 
seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 02.01 000 - Gabinete do Ftef 

Projeto de Atividade: 04.1222.2.002 -• Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito 
Projeto de Atividade: 04.124.2.2.003 - Gestão das Ações da Controladoria 

Unidade Orçamentária: 02.02.000 - Assessoria Jurídica do Município 
Projeto de Atividade: 01091,3.2.052 - Gestão das Ações da Assessoria Jurídica 

Unidade Orçamentária: 02.03.000- Secretaria de Mim. De Administração 
Projeto de Atividade: 04.122.3.2.004 -Gestão das Ações da Secretaria Municipal de A 

Unidade Orçamentária: 02,04.000 - Secretaria de Mun. De Finanças e Planejamento 
Projeto de Atividade: 04.123.4.2.053 - Gestão das Ações da Secretaria de Finanças 
Projeto de Atividade: 04.121.4.1060 - Gestão das Ações de Planejamento Municipal 

Unidade Orçamentária: 02 06 000 - Secretaria de Mun. De Educação e Cultura 
Projeto de Atividade: 12 122 6.1067 Gestão das Ações da Secretaria de Mun. 

Unidade Orçamentária: 02.08.000 - Secretaria de Moa. De meio Ambiente e Turismo 
Projeto de Atividade: 18.541.8.2. 048 - Gestão das Ações daSecretariadeMun, DeMeioAmbientee 

ismu 

Unidade Orçamentária: 02 90 000 - Secretaria de Mim. De Agncultura e Desenvolvimento Rural 
Projeto de Atividade 20 122 92050 - Gestão das Ações da Secretaria De Agricultura e Desenvolvimento 
Rural 

Unidade Orçamentária: 02.10.000-SecretariadeMun. De Obras, Infraest E Des. Urbano 
Projeto de Atividade: 15 451.10.2.041 - estão das Atividades da Secretaria de Obras, Infraest. E Des. 
Urbano 

Unidade Orçamentária: 02.13.000 - Secretaria Mim. De Recursos Hídricos e C 
Projeto de Atividade: 18344 8.2.081 - Gestão Atividades daSecretanadeMun fleRecursosHldncose 
Combate a Seca 

Unidade Orçamentária: 02.07.001 - Fundo Municipal de Mun. 
Projeto de Atividade: 10301 11./022 - Manutenção das Ações o 
Projeto de Atividade: 10,305 1 1.2.025 - Manutenção das Ações de Vigil 
Projeto de Atividade: 10 301 1 1.2 027 - Munutimção das Ações de Atenção 
Projeto de Atividade: 2073 - Manutençào das Ações Gestão de Assistência Arnbu 
atenção especializa 
Projeto de Atividade: 2088- Manutenção das Ações de Vigilância Saniniria 

Unidade Orçamentária: 02 05.001 - Fundo de Mun. De Assistência Social 
Projeto de Atividade: 08 2433.2.033 - Gestão do Fundo de Assistência a Criança e ao Adolescente 
Projeto de Atividade: 08.244.5 2 036 - Gestão das Ações o Fundo Municipal de Assistência Social 
Projeto de Atividade 08.244.5.2037 -.   Gestão dos Rec. do Bloco da Proteção Social Especial de Média 
Complexidade 
Projeto de Atividade: 08.244.5./039 - Gestão dos Rec. Do Bloco da Proteção Social Básica 
Projeto de Atividade: 0824452040- Gestão dos Rec. Do Bloco da Gestão do SUAS 
Projeto de Atividade: 08.244.5.2.049 -Gestão dos Rec. Do Rosnou Auxilio Brasil 
Projeto de Atividade 08.244.5.2.063 - Gestão dos Recursos dos Piniakts do FNAS e FEAS 
Projeto de Atividade: 08 244 5 2.104 - Prorama Inffincia / Criança Feliz 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

CNR.I: 13.880.711/0001-40 
TWINON PIOINStin Helena, sin centro de Santa Rita de Unia -13a CEP: 47.15000. 

Unidade Orçamentária: 02.15.000 -Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Projeto de Atividade: 18341.8.2.102 Gestão das Ações o Fundo Municipal de Meio Ambiente 

Unidade Orçamentária: 02.06.001 - Fundo de Mun. De Educação 
Projeto de Atividade: 12.365.13.2.008 - Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré - Escola 
Projeto de Atividade: 12. 361.2.009 ,- Gestão e Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 
Projeto de Atividade: 12.365.13.2.059 -Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creche 
Projeto de Atividade: 12362.13.2.061 -Desenvolvimento das Ações do Ensino Médio 
Projeto de Atividade: 12.366.132.062 - Gestão das Ações do Ensino de Jovens e Adultos 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Elemento de Despesa: 4.4.9032.00 - Equipamento e Material Permanente 

Fonte: 1 500 000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
Fonte: I 501 000- Outros Recurso não Vinculados 

Fonte: 1 500 1002 - Recursos não Vinculados de Impostos - despesas com ações e serviços públicos de saúde 
Fonte: I 600 0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo federal - 
Bloco de Manutenção das Ações c Serviços Públicos de Saúde 
Fonte: 1 661 0000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
Fonte: 1 660 0000 - Transferência Recursos do Funda Nacional de Assistência Social - FNAS 
Fonte: 1 500 1001 - Recursos não Vinculados de Impostos despesas com Manutenção e desenvolvimento 
do ensino 
Fonte: 1 550 0000- Transferência do Salário Educação 
Fonte: 1 750 0000- Recurso da Contribuição de Intervenção do Dominio Econômico - CIDE 
Fonte: 1 704 0000- Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Naturais 
Fonte: 708 0000- Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Minerais 
Fonte: 1 709 0000- RoyaltiesíFundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Iiidncos 
Fonte: 1 540 0000- Transferência do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
Fonte: 1 551 0000- Transferência de Recursos do FNDE referente ao Programa Dinheiro Direito na Escolar 
(PDDE) 
Fonte: 1 542 0000 - Transferência do FUNDES 30% Complementaçáo da União - VAAT 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da protocolizado da Nota Fiscal 
com o devido ateste da execução do objcto. 
7.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a plowsta vencedora da licitação e deverá vir 
acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
7.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o (Meto devidamente executado e toda a documentação 
completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da abertura do expediente de 
pagamento no órgão que emitiu a nata de empenho ou o contrato. 
7.4. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a entrega do 
bem, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, após a apresentação da(s) nota(s) ftscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de 
liquidação do Municipio. 

7.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as 
necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidas a partir da data de sua reapresentação para 
efeito de pagamento. 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

CNPJ: 13.880.71110001-40 
Travessa Profanara H•kna, e/n centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.15000. 

7.6. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto 
para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

1) DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como dos eventuais aditivos 
firmados. 

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno minimo de 12 (doze) meses, a 
contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação. Será adotada como 
data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 
equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião 
da repactuação, dc antecipações e de beneticios não previstos originariamente. A repactuação será procedida 
de demonstração analítica do aumento dos custos e em casos de contratação de terceirização. 

3) DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver reequilibrio económico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de sobreviverem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica 
extraordinária e extracontrarual (art. 65, inc. 11, alínea d). 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos custos do 
Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura para verificação de sua 
viabilidade &ou necessidade. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

Os prazos para execução e vigéncia dos serviços serão ate 30 de maio de 2024, a partir da data da sua 
assinatura. 

Parágrafo l'. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá SCI renovado por novos c sucessivos 
iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2°. 

Parágrafo 2'. As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a 
manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as práticas de 
mercado 

Parágrafo Y. A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com os Ao 
57, Sete: incisos e parágrafos e65 seus incisos e parágrafos da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DE FISCALIZAÇÃO 

10.2. A fiscalização do Termo de Contrato será exerci& pelo fiscal o Sr Evemar Reinaldo Aragão foi 
designado fiscal de contrato. conforme Portaria n° 179/2022 de 04/01/2022. • 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1 Este instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial. nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei ri.• 8.666/93. 

Parágrafo único. A inobservância por parte do CONTRATADO de todos os termos e condições deste 
CONTRATO não constituirá novação e nem ensejará renúncia ao direito de exigi-los a qualquer tempo por 
pane do CONTRATANTE. 

7 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Tramas Prniessont ~com, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

10.2 A ifleXCCUÇãO, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as consequentes penalidades 
contratuais e legais. 
10.3. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no Art. 78 da 
Lei Federal n° 8.666193, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não cause prejuízo a 
mesma 

10.3.1. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos a XI do Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93 não cabe á 
CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
104. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das 
situações descritas nu Mi 78, da Lei Federal n° 8,666/93, será comunicado pela parte prejudicada á outra, 
mediante notificação por escrito. 
10.5. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, ato limite dos 
prejuízos causados ã CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Frrtal de Licitação, na Proposta de Preços e 
nas clausulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo CONTRATANTE 
mediante atestado do responsável, anotando nome e matricula: 
12.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a ramificação; 
12.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAOES 

13. 1. DA CONTRATANTE 

13. 1.1 . Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus SCIViÇOS de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e anis Anexos, especialmente do Tento de Refarei' mia 
13.1 2 Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo com o preço, os 
prazos e as condições estipuladas neste Edital. 
13.1 .3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto ~Casual, bem como o pagamento das taxas e impostos, 
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
13.1 .4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual 
diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 
13.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o serviço de objeto que estejam em 
desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar insuficientes ou 
inadequados; 
13 1 .6. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 
irregularidades, garantido o contraditório c ampla defesa; 
13.1.7. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições 
necessárias à execução do contrato. 
13.1.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade crpttente para as 
providencias cabíveis; 
13.1 .9. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
13.1.20. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 
13 1 .21. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantida, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação: 

13.2. DA CONTRATADA 

13.2. 1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Tentai de 
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13,2.2 Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos 
integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a 
CONTRATADA a: 
13.2.2.1. Direcionar todas os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento/serviço do 
objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ónus adicionais de qualquer natureza ao 
CONTRATANTE; 
13.2.2, Prestar o seniço/fomecimento em conformidade com as disposições do Termo de Referência e de 
acordo com a proposta apresentada; 
13.2.3. Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a 
legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
i .2.4. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos 
fornecidos, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes do 
fornecimento, no prazo assinalado pelo Município; 
13.2.5. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao CONTRATANTE 
requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se o valor correspondente dos 
pagamentos devidos ao detentor da ata; 
13.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 
13.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do cantoria; 
13.2.8. Curam ir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdencitia, incluindo seguro contra 
riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que não 
terão com o CONTRATANTE qualquer vinculo empregaticio; 
I 3.2.o Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em especial, com encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciaríos, tributários, fiseals e comerciais; 
13.2 10. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, 
ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 
13.2 1 I. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por 
parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o 
contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiei observância às exigências 
das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
13.2 12. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em vigor; 
13.2.13. O prazo para prestar o serviço não poderá &valer a 02 (dois) dias úteis após a emissão de requisição 
da Secretaria Solicitante. 
13.2.14. A contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos casos de 
negligência de pessoal ou intervenção por de elementos não autorizados pela contratada, exceto por motivos 
resultantes de caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei it. 10.406, de 10 & janeiro de 2002. 
13.2.14. Assumir todos os possíveis danos &ices e materiais causados à Prefeitura ou a terceiros, advindo de 
imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços. 
13.2.15. A Licitante vencedora, após assinatura do Termo Contratual, ficará obrigada a &pitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acrés. cimos ou supressões que a Administração entender necessárias nas quantidades 
do objeto, na forma do § 12 do Artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93. Fica estabelecido que a 
CONTRATANTE poderá realizar supressão superior a 25%, desde que por acordo entre as panes e mediante 
termo aditivo, que será devidamente assinado por ambas as partes, conforme inciso 11, do §2*, do art. 65, da 
Lei Federal n° 8.666/93. 
13.2 I 6. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descuntpritnento da obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

14.1. Pela ifICXCCUÇãO total ou parcial do objeto deste Contrato, e CONTRATANTE poderá, 
e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções.

tida a prévia 

li eter
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14.1. 1 Advertência, por estrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades; 
14 1 .2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada a sanção 
oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções:. 
14.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumpdmento de cláusula contratual ou 
norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
14.1.2.2 Atraso injustificado no inicio da execução do objeto em relação ao prazo estipulado na cláusula sexta 
deste contrato e condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de 
atraso sobre o valor total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 
0.71' (sete décimos por cento) e a consequente rescisão contratual; 
14.1.2.3 Atraso na regularização do serviço rejeitados. grés o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de 
comunicação oficial, sujeitará á CONTRATADA multa de 01% (um por cento) do valor do serviço 
questionada, por dia de atraso. 
14.1.5 Rescisão contratual: 
14.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
14.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida após a licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos 
causados e, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no StIbitEM anterior. 
14.15; Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado será de 1 0 (dez) 
Mas da abertura de vista; 
14 i .o. Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 5 (cinco) dias 
ateis a contar da intimação do ato; 
14 1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não terá caráter 
compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos; 
14.1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia apresentada pela 
CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia, além da perda desta, 
a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor 
de qualquer multa porventura imposta, 
14.1 .9. As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta por cento) do valor da 
integralidade da avença. 
14. 1 10. Nos casos de inadimpletnento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito 
de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente 
de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 
14.1.11. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuizos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e as justificativas 
apresentadas pela CONTRATADA, sendo que, se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito peio Município, a CONTRATAD# ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EFICÁCIA 

15.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial da 
Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

16.1 O presente instrumento que obriga as partes por si e por seus sucessores M'io poderá ser objeto de cessão 
ou transferência a terceiros, sob pena de caracterizar justa causa para rescisão contratual. 
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ESTADO DA DAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

CNN: 13.880.711/000140 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS FORTUTPOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

17.1. Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão responsabilizados por 
LitoN comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de Torça maior, oda-rendas eventuais cuia solução se 
buscara mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

1K!. Fica eleito o Foro de Santa Rita de Cássia para di 
contrato. 

1S:2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes as 
teor e tonna, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) 

Santa Rita de CassiaiRA. 30 de mato de 2023. 

g-tr-vuç" ,i‘esb 
RENISSON CAMPOS AIRES 

REDECOM COMERCIAL DE ALIMENTOS LIDA 
CNP.' sob n" 19.476.243/000149 

CONTRATADA 

cioF: til 7 fo 68 s„ 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRA11V0 N.° 086/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 013/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS 

79(3 4170 2023 

II  c.le pinho de 2023 

139[4rna ri 

Contrato n°. 175/2023_- Contratantes: O MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a 
Empresa: CONTRATANTE e a empresa REDECOM COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 
inscrita no CNPJ sob n° 19.476.243/0001-29. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de materiais de informática, de forma a antederas demandas do Municipio 
de Santa Rita de Cássia/BA; Yflp.aLR$ 97.743,00 (noventa e sete mil setecentos e 
quarenta e três reais); Vigência: de 30/05/2023 até 30/05/2024; fonte de Recursos: 1 500 
000 - Recursos não Vinculados de Impostos; Fonte: 1 501 000 - Outros Recurso não 
Vinculados: Fonte: 1 500 1002 - Recursos não Vinculados de Impostos - despesas com 
ações e serviços públicos de saúde: Fonte: 1 600 0000- Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Govemo teclarei - Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde; Fonte: 1 661 0000 - Transferência de Recursos dos Fundos 
Estaduais de Assistência Social; Fonte 1 660 0000 - Transferência Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS; Fonte: 1 500 1001 - Recursos não Vinculados de 
Impostos - despesas com Manutenção e desenvolvimento do ensino; Fonte: 1 550 0000-
Transferência do Salário Educação; Fonte: 1 750 0000 - Recurso da Contribuição de 
Intervenção do Dominio Económico - GIDE; Fonte: I 704 0000- Royalties/Fundo Especial do 
Petróleo/Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais; Fonte: 1 708 
0000- Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Minerais; Fonte: 1 709 0000- Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação 
Financeira pela Exploração de Recursos Hidricos; Fonte: 1 540 0000 - Transferência do 
FUNDES - Impostos e Transferencias de Impostos; Fonte: 1 551 0000 - Transferência de 
Recursos do FNDE referente ao Programa Dinheiro Direito na Escolar (PDDE); Fonte: 1 542 
0000 - Transferência do FUNDES 30% - Complernentação da União - VAAT; Data do 

entrele: 30/05/2023. Assinam: José Benedito Rocha Nação pelo Município e Renisson 
Campos Aires pelo contratado. 

Santa Rita de Cássia-BA, 30 de maio de 2023. 

JOSE BENEDITO ROCHA ARAGA0 
Prefeito 

Certificação Digital: TVLIQL6L7-YUF87D19-NYML3JMK-EY)1804GA 
Versão eletrônica disponivel em: http://doentorg.br/ba/santatitadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme Ml' n°2.200, 2/2007 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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ESTADO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE C 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.660.7111000140 

PORTARIA N°179 DE 04 DE JANE 

lii 

2 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da 
suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orvinica do 
io resolve. 

nd 1' Desiçinar para fi

Edr::(ir, 273 
05 de fanei 

- Aline Santos Barbosa, (Chefe da Dtvisâe de Controle, Avaliação e Audftena) 
corno fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

- Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
comiotos celebrados paia Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

111 - Evemar Reinaldo Aragão, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Municipo de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fraca! de contratos deve conhecer ctetelhadamente o 
inctrumentc contratual e c edrtai da kcitação a ser Seesdizado, anotando em ~ao 
próprio todas as ocorriancias relacionadas a sua execugats, devendo sanar qualquer 
dávida com os demais setores competentes os Administracao para o fiel amarelento 
das clausulas neles estabelecidas, 

Constituem atra:unções do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a exectiçâo dos contratos Sob sua feSponsabilidade e ernier tupectives 
relatemos observando que lhe compete para tanto.

Cez7;fscaçà-u Dótal 2Y-JA6USNGE1-0O6EWLXP-CN0141-ITY 

Versão eletrônica clisoonivm em tetas fidoetn org befba/santantadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme Mto no 2200-2/2001 de 24/08/2007, 0(Jcinstitui.' infra-estntturs Brasileira 
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05 de „meei', de 2022 

Pdg3na 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do %Nabo 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 11880.71110001-40 

Ufileniata lw.goa.f.r - Sais Rua de a:~ - 8e-a.P:47.150400 

1 - Propor a celebração de aditivos ou ~cisão, quando necessário, controlar o 
prazo de wigéncia do instrumento contratual sob sua responsabilidade, 

2 - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cudando para Que o valor do contrato não seja alterado, 

3 - Comunicar formalmente a unidade competante, apóia contatos privice com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passiveis de penalidade; 

4- sokitai, á unidade compete 
responsabindade 

ara ca do contra» sob sua 

5 - Autorizar, formalmente quando do término da vigência do 
da garantia contratuai em favor da contratada: 

amar, sob sua guarda, copia dos Processos de sorefeteglei 

7 - Encaminhar á autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
coonograma ft-sido-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados peia 
contratada 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos ao contrato, 

9 - Receber e atestar Notas FfSatiS e encaminhe-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas pine/atas em cada instrumento 
contratual No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras &Inferir em conjunto como almoxantado e atestar; 

ação Digital TSUVWL2Y-JA6USNGB-CCOEWLYP-CNCPLHTY 

3a disponivei et,: Mips /Atem urg br/batsantentedecassia 

Documento assinado digiralrnenre conforme MP n° 2200-22001 de 24/08/2007, que institui a Infra-estrutura de Chaves PÚblICaS Brasileira ICP Brasil 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE aillt3tA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47/150400 CMPJ: 13.880.711/000140 

rie.keens ha goe - Sa4 Riu dr Can. - a. -CLP47.750403 

10 - Verificar se o prazo de entrega, espevitaras eduantidadeseità*do IMMO 
cor, o eslab&ecdo no instrumento contratual; 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviçõe, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidade quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuate 

13 - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualtlatnros 

14 
aplicar as devi 

ar todas as Ocorrências surgidas durante a execução 00 objeto e 
penalidades do contrato, 

15 - Determinar a reparação, correção, remoção, recanstsuçao ou as 
expensas da empresa contratada, no lotai ou em parte, o objeto do contrato se 
venficarn v•cins, defeitos Ou imanes:Ou: resultantes da execução OU de moeria 
emciegadoS, 

16- Veve te!eitar no todo 
em desacordo COM O Contrato. 

a obra, serviço ou 

- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previa

executado 

belo:ides: 

18- Exigir o cumprimento das aatISUlaS do contrato e respectivos termos Garoe 
(verdicar a existência de possível subcontratação vedada conaatuaimente, pot exemplo); 

GeM. o agitai TSLIMM2Y-JA6USPIGB-CC6EWLYP-CNCPLI-17Y 

Versão elenánica disponível em littpsfidoem org Mibalsantantadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme Mi' n°2200-2/2001 de 2.1/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 
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19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em oonstsvande 
com o iegime de execução previsto no contrato (o fiscal }amais deve atestar a conclusa° 
de serviços que não foram totalmente executados); 

20 - Corrurdcar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer OcomNIcia que 
requeira decisões OU piovidencias que ultrapassam SUS compaténcia, em face de It507 
ou iminência de oreiulzo ao interesse público, 

protocolar, junto a atÀtOtáade superior, qua 
ibrlidade para o camarim/ante de su 
impeditivos do exercido da atividade, além das providências e supesWes que 

Poder cabiveis, 

22 - Receber o objeto con, 

22 Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certa:14es ou 

24 -Deve observara Norma Interna n° 1 
as responsabilidades do Irscal de contrato; 

25 - Pudera solicitar an 
antecedência: 

25 - Devera ao 
execução do contraio 
defeitos observados ai 

do Controle Interno, que disciplina 

aro nagistro próprio todas as ceorrencies relacionadas com a 
inado o que for necessário reaulasizaçao dait Masa ou 

de notificações %COMI COM protocolo; 

2Y-JA6L1SNGB-006EI41_XP-CNCP TY 
VHSiO efef,ôn,ca disponívslem Mips /Moem Õrg br/Oatsantardadecasso 

lick cimento as smddo dicjitrilmenle conforme ,S1P n°2.200-2/2001 de 24/08/2001 que institui a infra-estrutura de Chaves hlbikcas Brasileira 40' Brasil 
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Gabinete do Prefeito 
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tadrandbac.e.tm,Nr S.n Rifa dt Gbaes - erig. 

- Ne deve atestar serviços não realizados, Proceder o pagamento de genliçOS 
nac., executados expedir notas fiscais "frias' ou em desacordo cem o contrato, receber 
rnazei-,at ou serviço com qualidade inferior á contratada, pagar obras inacabada ou 
seraeos em desacordo Com o projeto básico ou termo de afixava concedei' aditivos 
indevidos; 

28 - Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municipios Estado e União; 

29- Censideiarco oue o descurnprirnento de quaisquer dos deveres afiadas ao 
9iscai do Contrato implicará na Instauração de processo administrativo disciplinar para 
apurar A teSponSablildade civil, penal e/OU administrativa, além do que ficará responsável 
PC! quaisquer ônus decorrentes a eventuais muitas aplicadas pelo Tribunal de Contas 
dos Municipios TCM, 

30 - s eecise>,es e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
devera° ser sohmtadas a seus superiores em tempo hábil para a adoça das medidas 
convenientes 

Ari r - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaça. 

Ai Revogam se as disposições em contrário.

Rabie-are-se gstre-s cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal Santa Rita de Cássia, 04 de tanta de 2022. 

José Rocha Anglo 
cano Municipal 

Documento assinado dig 

TS1,./W/L2Y-.146USIVGB CC6EWLXP-CNCPLHTY 

sao :nesPiece disponível em Mips Moem org odbaisantantedecassia 

mente cor foz me MP 2200-2/2007 de 24/0812001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - /CP Brasil 


